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COLÉGIO TÉCNICO DA FACIC – COTEC
Av. JK, 1441 – Jockey Clube – Curvelo – MG

Fone: (38) 3722-2600 – E-mail: facic@facic.br

COTEC – 3 VIAS
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO CURRICULAR
O ESTÁGIO, obrigatório ou não, é de interesse curricular e pedagogicamente útil, nos termos da lei n° 6494/77 regulamentada no Decreto n° 87.497/82, da Lei n° 9.394/96 (Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e sua regulamentação.

A empresa concedente (razão social) _____________________________________________________________________,

Neste ato representado pelo seu representante legal, Sr (a) (nome do proprietário). ______________________________
_____________________________________________________________________________________________________

sediada à ___________________________________________________________________________________ na cidade de ____________________________________________, MG, doravante denominada CONCEDENTE, e o estudante/estagiário, _____________________________________________________________________________________________________,

regularmente matriculado na 4ª etapa do Curso Técnico de ___________________________________________________
do COLÉGIO TÉCNICO DA FACIC – COTEC, doravante denominado ESTAGIÁRIO, celebram o presente Termo de Compromisso, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A CONCEDENTE, de acordo com o convênio firmado entre o COTEC, através deste termo, compromete-se a conceder ao ESTAGIÁRIO, oportunidade de receber treinamento específico como prática dos ensinamentos teóricos que recebe no COTEC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO DE COMPROMISSO

O ESTAGIÁRIO, compromete-se a:

1 – cumprir fielmente o programa de estágio, comunicando a concedente em tempo hábil sua impossibilidade em desenvolvê-lo, quer quanto aos aspectos técnicos relacionados ao estágio propriamente dito, quer quanto aos horários e duração, fixados no presente Termo de Compromisso;

2 – Cumprir o estágio, de acordo com o estabelecimento na Cláusula Terceira, em jornada compatível com o seu horário escolar;

3 – Responsabilizar-se pelas perdas e danos que venham a serem causadas, em conseqüência de inobservância das normas internas da CONCEDENTE 
e/ou condições constantes do presente termo;
4 – Apresentar, na forma e segundo os padrões estabelecidos, o relatório sobre as atividades de estágio à CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES

O estágio será desenvolvido no período de _______ / _______ / _______ a _______ / _______ / _______ no horário de __________ às ________, tendo que realizar, o ESTAGIÁRIO, ________ horas por semana.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer mudança em relação ao horário deverá resultar de prévio entendimento entre a CONCEDENTE e o ESTAGIÁRIO, ficando ressalvada a possibilidade de o estágio compreender atividades internas.
CLÁUSULA QUARTA: Nos termos do art. 4° da Lei 6.494, de 07.12.1977 e do art. 6° do decreto 87.497, de 18.08.1982, o estágio não caracterizará vínculo empregatício de qualquer natureza com a CONCEDENTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica a cargo de a CONCEDENTE adotar procedimento diferente ao previsto na cláusula quarta.
CLÁUSULA QUINTA: O estágio, objetivo do presente Termo de Compromisso, compreenderá o período de _______ / _______ / _______ a _______ / _______ / _______, podendo ser interrompido a qualquer momento, pela CONCEDENTE ou pelo ESTAGIÁRIO, mediante comunicação por escrito de uma parte à outra, a ser feita com 05 (cinco) dias de antecedência, no mínimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na vigência do presente termo, o estagiário estará incluído na cobertura do seguro contra acidentes pessoais, proporcionado pelo COTEC.
CLÁUSULA SEXTA: O presente Termo de Compromisso está vinculado ao convênio celebrado entre o COTEC e (razão social) ________________________________________________________________________ em _______ / _______ / _______.

CLÁUSULA SÉTIMA: Subscrevem o presente Termo de Compromisso, como interveniente, o COTEC, através do seu diretor acompanhamento, supervisão e avaliação do estágio a ser desenvolvido.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Curvelo, MG, para dirimir eventuais dúvidas que surgirem em decorrência do presente compromisso, uma vez esgotadas todas as possibilidades de entendimento amigável entre as partes.
E, por estarem assim de pleno acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Curvelo, ____________ de _______________________________________ de ______________.

___________________________________________________________

Colégio Técnico da FACIC – COTEC
ASSINATURA E CARIMBO

___________________________________________________________

Representante Legal

ASSINATURA E CARIMBO

___________________________________________________________

Estagiário(a) do COTEC

ASSINATURA 

Testemunhas (nome legível, assinatura, documento de identificação):

1. ____________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________
2. ____________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________

Primeira via = CONCEDENTE; Segunda via = ESTAGIÁRIO; Terceira via = COTEC.
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